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CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2021 

 

ATA N° 001/2021 

 

No dia nove do mês de março de dois mil e vinte e um (09/03/2021), a partir das 08:30 horas, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Unistalda, reuniram-se, em sessão pública, os membros da 

Comissão Permanente de Licitações, constituída pelos servidores públicos municipais: Carla 

Brandli Guerra, Cátia Dilene Zanella Pavanello e Jeferson de Bastos Pivoto, para análise e 

julgamento da Chamada Pública N° 001/2021 que objetiva aquisição de gêneros alimentícios, de 

forma fracionada, para manutenção da merenda escolar da rede de municipal de ensino de Unistalda, 

verba FNDE/PNAE. 

 

APRESENTAÇÃO 

Aberto os trabalhos, verificou-se a entrega dos envelopes dos seguintes fornecedores: 

-Deusília de Fátima Barbosa Ferreira: CPF n° 689.103.390-04. 

-Central de Cooperativas da Agricultura Familiar – Unicentral: CNPJ n° 22.469.865/0001-34. 

-Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária – CECAFES: 

CNPJ n° 15.388.008/0001-44. 

 

DO PROJETO DE VENDA 

De acordo com a relação dos produtos apresentados, ficaram os seguintes valores para os 

fornecedores: 

-Deusília de Fátima Barbosa Ferreira: R$ 5.570,35 itens n° 3, 4, 9, 11, 14, 17, 20, 25, 26, 31.  

-Central de Cooperativas da Agricultura Familiar – Unicentral: R$ 23.124,05 itens n° 2, 5, 8, 10, 12, 

13, 15, 18, 19, 21, 23, 28, 29, 30, 32. 

-Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária – CECAFES: 

R$ 3.759,90 itens n° 6, 7, 22, 24. 

 

Os itens 1, 16, 27 não tiveram cotação. 

 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

Os documentos foram entregues conforme o ato convocatório.  

 

Nada mais havendo a tratar da sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata que, lida e aprovada, 

vai assinada pela pregoeira, membros da equipe de apoio e licitante presente. E enviada a 

Assessoria Jurídica Municipal para emissão de parecer e posterior análise da Autoridade Municipal. 
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